
                    INDICAÇÃO Nº 0225/05

Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a permanência da ETE da Escola "Profº Rolim
de Moura" em nossa cidade. Também reitera Indicação solicitando implantação de mais
modalidades dos cursos profissionalizantes ministrados por aquela entidade.

Lida na Sessão de 02/08/2005                              Despacho em 02/08/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam

tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a permanência da ETE da Escola

"Profº  Rolim  de  Moura"  em  nossa  cidade.  Reitera,  ainda,  os  termos  da  Indicação  nº  0101/05,  de

autoria dos Vereadores Marcos Henrique Osti, Ginaldo Pereira de Moraes, Márcia Regina Scalon e Pedro

Carlos  Garcia  Dias,  solicitando  implantação  de  mais  modalidades  dos  cursos  profissionalizantes

ministrados por aquela entidade. 

JUSTIFICATIVA:

As  primeiras  turmas  da  ETE  -  Escola  Técnica  Estadual  já  estão  para  se  formar  e  só  se  ouve

elogios àqueles cursos que capacitam nossos munícipes para enfrentar um mercado de trabalho cada

vez mais competitivo e exigente.

Por trás de uma escola técnica está o crescimento, a geração de emprego e o desenvolvimento

social.  Portanto,  consideramos  de  extrema  importância  a  manutenção  e  ampliação  dessa  Escola  em

nossa cidade, mesmo porque somos pioneiros no curso de produção de açúcar e álcool.

Diante  disso,  solicitamos  todo  empenho  da  Administração  no  sentido  de  realizar  as  gestões

necessárias para viabilizar nossa proposta.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 02 de agosto de 2005.
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